Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1099/92

EXTINGUE E CRIA CARGOS NO QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam extintos os cargos com número de vagas, abaixo relacionados e constantes do Quadro de Servidores Municipais - Grupo I - Cargos e Funções de Provimento em Comissão - Área da Saúde:

Médico CC - I
                                01 Vaga

Odontológico CC - I                       
01 Vaga

Auxiliar de Assistência Social CC - II
01 Vaga

Atendente de Saúde Pública CC - III
03 Vagas

Trabalhador Braçal CC - IV           
01 vaga

Art. 2º - Ficam criados os cargos com número de vagas abaixo relacionados no Quadro de Servidores Municipais - Grupo I - Cargos e Funções de provimento em Comissão.

ÁREA DA SAÚDE

CARGO 
SÍMBOLO
N.º VAGAS
VENCIMENTOS

Médico
           CC - III
      01 
CR$ 723.000,00

Odontólogo
  CC - III
      01 
CR$ 723.000,00

Art. 3º - Fica extinto o Cargo de Trabalhador braçal CE - AI.

01 vaga - vencimentos CR$ 118.118,10. Constante do Grupo III - Cargos e Funções de provimento efetivo - Sistema Único de Saúde.

Art. 4º - Fica criado o cargo de Auxiliar de Serviços CE - AI.

01 vaga - Vencimento CR$ 118.118,10. No Grupo III - Cargos e Funções de Provimento Efetivo - Sistema Único de Saúde do Quadro de Atividades Municipais.

Art. 5º - Os Vencimentos dos Cargos de que tratem os artigos 2º e 4º desta Lei, serão reajustados se no decorrer da tramitação da presente Lei, for concedido  aumento de vencimentos.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor a contar do dia 1º de maio do corrente exercício.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 27 de Abril de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
